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IPAAM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 381t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Powertech Engenharia Serviços e Locações de Geradores de
Energia, Máquinas e Equipamentos S.A - UTE S.A Matupi

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrl: Av. Buriti, no 2691, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 12.302.29210007-91 INSCRTÇÁo Esrrourl:
Fonr: (92) 3212-3232 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0703.240í PRocEsso Ne: 1929.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Loteamento 230, s/no, Distrito de Santo Antônio do
Matupi, Manicoré-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Latitude Longitude Ponto Longitude
P0í 07" 54'34,55" 61'32',3.91" P04 07"54',37,U" 61"32'1.O4"
P02 07'54'U.53'. 61'32'1.6í" v 0'l 07'54',36,85', 61'32',1 ,18"
P03 07'54',37,99', 61'32',3.26" v02 07'54',37,26" 61"32',3,42"

FTNALTDADE: Autorizar a operaÉo de uma Usina Termeléüica - UTE, que utilizará
óleo combustível, c,om potência de 9.253 kW.

PorENcrAL PolurooúDecuoloon: Grande

Pnrzo nr VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

A te nÇã o:

Ponrr: Pequeno

Estâ licença é coEpostr de 2l restriçôes e/ou condições constsotes no verso, cujo nío
cümprimetrtohtendimcnto sujeitsrá â sua iDvilidsçío e/ou ss penalidedcs previstrs em normâs.
Esta licetrça nâo comprovr nem substitui o documento dc propricdrde, de posse oü de doDíoio do
imóvel.
Este licença deve permanecer na locllizaçlo da 8Íividâdc e cxpost, de forma visível (frerte e verso).

Manaus-AM, 21 N}U M
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 38I/2022
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O pcdido de licenciameüto e a Íespeotiva concessâo dâ mcsms. só terá velidade quando publicada Dií{io Oficial do Eslado,
p€riódico regionÀl local ou local de grand€ ciÍculação, em meio eletÍônico de comunicação Íílantido pelo IPAAM, ou nos

muÍais dss PÍefeituÍas e Câmaras Mutricipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012i
A solicilação da Íenovação da Licença Ambiental deveú seÍ requeida num prs", mínimo de 120 dras, ârtes do veícimento.
confoÍme art-23, da L€i n'.3.7t5 de 24 dêjulho de 2012;
A pÍ€§ente Licençs estri s€ndo conc€dida com base nas infoÍÍÍrações constâítes no pÍúcasm D". 1929'2016.
Toda e qualquer modifiaâção int oduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sus autoÍnática invalidaçâo.
devendo ser solicitâda nova Licença, com ônus pam o intaressado.
Esla Licença é válidâ apenas para s localiz!çào, alividâde e finalidsde constante na mesm& devendo o interessado Íequerer âo

IPAÁM nova LiceDça quatrdo houver mudança de qualquer um destes itens.

Estâ Licença não dispensa e neÍ, substitui nenhum documcnto exiSido pela Legislâção Federâl, Estâdual e Municipâl-
RealizsÍ monitoramento com ftequência !.úcstÍal dos eíluentes onundos do Sislema SepsradoÍ Agüa e Oleo - SÀO, por meio
de ânálises químicas e fisico-quimicas, redizldo por labor.tôÍio licenciado e cadastÍado resle IPAÀM, devendo seÍ prioÍizâdo
os seguintes pslâinetros pala análise pH, ól.os . grrxr$ índica dc Íatrói3, türbid.z, Drt riri! ladirlctrúv.it, solÍ.to3. DQO
G coúdutividada, devendo s€r encaminhado .trurlEctrt s e$ê lnslitulo os respeclivos laudos originais ou úpia autenlicadÀ
com assiDatuÍa do técnicb responsável pels análise. Havendo alterações íos vâlores eslabelecidos na t!8islaçâo de qusisqu€r

parâmetros, apres€ntsr relatório com as medidas lomadas para coíeçào.
Dar desrinsçào ddequada a boÍm oÍiunda do Sislema SepsrsdoÍ Agua e Ol€o - SAO, deveído seÍ encaminhando quando da

solicilação da r€novação da licençâ, a este lnstituto: registro dos serviços reslizldos, com compÍovante de destiMçlo final
Enviar a este IPAÁM, .trurlúantc, os laudos semestrais de monitoramento das emissôes annosféricás, oriunda dâ atividade
produtiva da cmprEsa' por meio de laboratóío cadasÍado neste lÍstituto, d€vendo os resultados atender às Resoluções

CONAMA n' 00E/90 e 382/0ó.
Der destinaÉo adequada aos óleos usados a contrminados oriundos do processo produtivo, confoÍme Resoluçtro CONAMA n"
362/05.
A ÍetiÍada dos Íesiduos perigosos do iÍlterior da empresa, só poderá s€r Ícalizlda acomFlhads do manifesto p8Íi trúsPoíe
rodoviário de residuos perigosos.
Dar destinaçeo adequada aos óleos usados e contaminados oÍiundos dos serviços realizados, devendo os Certificados de

destinâçao ser €ncamiúados BcmcttÍalúaíta a este IPAAM, conforme Re§olução CONAMA n" 450/2012. Seodo

exprcssâmente proibida a doação, comercializÀção e uso para demais fins, do ól€o lubrificante usedo ou contamiíâdo, que neo

sejâ ÍeÍefino, confoÍme determinâ a Resolução CONAMA n" 362105.
AprcsentaÍ ltrurlúGúta documentação comprobâlóÍia dos seÍviços cxecutados, acompanhads com a devida Anotaçào de

ResponsabilidadeTecnica ART.
ApÍEsentaÍ sctrl.rftdúaota documentâção comprotâtóna dos serviços ex€cutúdos, acompanhada com À devida Anolâção de

Responslbilidade Tecrúca - ART.
ReâlizÃÍ monitoramento i.üra3tral dos afluentes oriundos da ETE, ralizÀdo poÍ lâbomtório licencisdo e cadastrrdo neste

IPAAM, devendo ss âmostsas s€rem coletadrs saidâ do sislema, e os laudos analiícos indicarcm no miniÍno os §eguinte§

psrâmetÍos plra análise: pH, cor' turbid.a DBO$ DQO. ól.os . 8r.rr* ólido§ tot ii, !ólido. di.lohidot, !ólidoc
scdiE.oúvai§, sóüdos volÍtGis, !ólidos sürpaoror, tólido! Íito!, niF.to§, ritritoq sulÍalos, trittogênio Íold, Ío3ílto c

coliforma! tcrEotolcr.nt.3, dcvendo ser encamiúado lamaaf.lo.rlc a este Instituto, os respeclivos lãudos originais ou

cópil autenticada. com sssinaluÍa do tecnico responsávcl pê16 análisê. Havendo aksÍações nos niveis dc conc€nlrsçeles dos

pâlâmetÍos amostrados, compqrados aos limites ilustrados Ía Resoluçeo CONAMA n" 410/201 I cue dispôe sobÍe as condições

de pldrões d€ larçsmento de efluentes, complemeíta c altcÍa I Rcsolução n'3572005, apÍese.ntôr ÍelaÍório coÍh ss medidôs

sdotâdâs psra ôs devidás cofiÊçares.

Mantcr atualizado Ce(ilicado de Regülaridade - CR do CâdrstÍo Tecnico Fedorâl CTF, sob console e 6scalizaçào do

IBÂMA,
ÀpÍesentar no pÍazo de 60 diss, o CertificÊdo dc Regulsridade do CodaslÍo Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
ApÍeseotar Progrsma de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos - PGRSL, c.m Arotsçào de ResPonsabilidade

Técnica - ART do responsável tecdim - RT (conforme Termo de Referênciâ IPAAM), atuâlizsdo-

ÁpÍesentar tíüalúartc, relatório de êxecução dos Pro$âmas de Monitoramento de Educação para Valoízzção ds Flora e

Faunâ; de Monitoramento e Controle de Emissôes AtmosfeÍicas; Sustentabilidâde e Moúitoramento da Agua, MonitoÍ8m€oto e

ContÍole de Efluentes Aquosos da ETE e da CSAO, MoniIoÍsm€nto de Ruídos e Co[trole Acústico, CeÍerciamento de

Reslduos Sólidos, GeÍ€nciamento de hocessos EÍosivos, Educoção para Valoriz&ção da Flora e Fauna e líceítito a§

Manifestações Culturais, com assiíâtum do lecnico responsável.

Apresentar rúurloarta Relâtório de Controle Arnbiental das atividades desmvolvidas na LO, com Anolsçào de

Respoísabilidade Tecnicá'- ART do rÊsponsável (conforme TêÍmo de RefeÉncia IPAAM).
Apreseítar a este IPAAM, no prem de 30 dias. o relatório de exccução de imp€Ímesbilizaçâo dâs ár€as: bacia de contenção da

áÍeâ d€ ümÂzenamenlo e dos tânqses diários
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